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Universidade Federal de Pelotas (UFPel) 
Instituto de Filosofia, Sociologia e Política (IFISP) 
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OBSERVATÓRIO SOCIAL DO TRABALHO (IFISP/UFPel) 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MTb/UFPel  
 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS 
 

 O Projeto de Extensão “Observatório Social do Trabalho” (IFISP/UFPel) 

torna público que estão abertas as inscrições para a seleção de alunos bolsistas no 

âmbito do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério do Trabalho 

(MTb) e a Universidade Federal de Pelotas (UFPel), conforme o respectivo Plano de 

Trabalho e o Termo de Execução Descentralizada nº 06/2015, publicado no Diário 

Oficial da União em 29/10/2015, bem como de acordo com a legislação federal vigente 

e os regramentos interno correspondentes da UFPEL. 

 

1. PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 

 21 a 25 de agosto de 2017. 

 

2. LOCAL E HORÁRIOS: 

 Secretaria do Instituto de Filosofia, Sociologia e Política (IFISP), situada no 

Campus de Ciências Sociais, rua Cel. Alberto Rosa, 154, 2º andar, das 14 às 20 horas.  

 

3. NÚMERO E MODALIDADE DE BOLSAS: 

01 Bolsa de Auxiliar em Pesquisa e Extensão (área de ciências sociais – ênfase na 

área da sociologia do trabalho). 

01 Bolsa de Auxiliar em Pesquisa e Extensão (área de comunicação, jornalismo e 

mídias digitais – ênfase no trabalho com editoração eletrônica e na construção e 

gestão de sites na internet). 

01 Bolsa de Auxiliar em Pesquisa e Extensão (área de tecnologia da informação – 

ênfase no trabalho com banco de dados, planilhas estatísticas e na construção de 

sites na internet). 

 

 



4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

 Para se candidatar a uma das BOLSAS DE AUXILIAR EM PESQUISA E 

EXTENSÃO, o estudante deve preencher os seguintes requisitos: 

a) entregar no local de inscrição, no prazo estabelecido por este edital: 

     a.1) documento FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE BOLSA – CANDIDATO 

A BOLSA, fornecido na secretaria do Instituto de Filosofia, Sociologia e Política, 

preenchido e assinado; 

   a.2) cópia do histórico escolar atualizado com média (fornecido pelo CRA ou 

Cobalto). 

a.3) Currículum vitae; 

b) estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFPel, pertencente a 

uma das áreas previstas para as bolsas, conforme item 3 deste edital;  

c) não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais (excetuados os 

auxílios destinados pela Assistência Estudantil); 

d) dispor de 20 horas semanais para se dedicar às atividades relativas ao projeto 

objeto deste edital. 

  

5. DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA BOLSA: 

 Em caso de classificação para a bolsa, após o resultado da seleção, serão 

exigidos os seguintes documentos a serem entregues na Secretaria do Instituto de 

Filosofia, Sociologia e Política (IFISP/UFPel):  

5.1. Fotocópia da Carteira de Identidade e do CPF (frente e verso); 

5.2. Dados bancários: conta corrente e individual (vedada a utilização de conta 

poupança ou de conta conjunta de qualquer natureza). 

 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO: 

 A seleção dos candidatos será realizada nos dias 28 e 29 de agosto de 2017 

por comissão formada pelo Coordenador e Subcoordenador do Acordo de Cooperação 

Técnica firmado entre o MTb/UFPel. 

 O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas: 

a) Análise do histórico escolar dos alunos. 

b) Entrevista individual, cujo horário será divulgado por ocasião da 

homologação das inscrições; 

 

7. PERÍODO DAS BOLSAS: 

 O período das bolsas será de QUATRO MESES, podendo ser prorrogado de 



acordo com a disponibilidade de recursos no âmbito do Acordo de Cooperação 

UFPel/MTb. 

 

8. VALOR DAS BOLSAS: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 

 A divulgação da relação dos alunos contemplados com as Bolsas ocorrerá no 

dia 30 de agosto de 2017, através do Portal do Observatório Social do Trabalho e do 

mural da Secretaria do Instituto de Filosofia, Sociologia e Política (IFISP/UFPel). 

 

10. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 

 Os alunos selecionados deverão entregar a documentação necessária para a 

homologação (ver item 5 deste Edital) até o dia 30 de agosto de 2017, sob pena de 

cancelamento da bolsa. 

 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

 Maiores informações, entrar em contato com a Coordenação do Projeto através 

do Portal do Observatório Social do Trabalho, ou através do e-mail 

observatoriosocialdotrabalho@gmail.com. 

 

 

 

_____________________________________________ 
Prof. Francisco E. Beckenkamp Vargas 

Coordenador do Observatório Social do Trabalho 
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